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ATO ADMINISTRATIVO CONSUNI Nº 425/2026

  

Aprova renovação do termo de adesão ao
Programa Docente Sênior da UFSCar da
Prof.ª Dr.ª Zilda Aparecida Pereira Del
Prette.

 

A Presidente do Conselho Universitário da Universidade Federal de São Carlos, no uso das atribuições
legais e estatutárias que lhe são conferidas, tendo em vista a documentação acostada nos autos do
Processo SEI-UFSCar n.º  23112.000432/2012-09,

CONSIDERANDO a Resolução NormaIva ConsUni n.º 40, de 19 de novembro de 2025, que estabelece o
Programa Docente Sênior da UFSCar;

CONSIDERANDO o processo de implementação do Comitê Gestor do Programa Docente Sênior;

CONSIDERANDO o Despacho nº  58/2026/SPSi/CECH  ( 2235946);

CONSIDERANDO  o Despacho nº 297/2026/DePM/DiDP  ( 2238261),

 

R E S O L VE

 

Art. 1º Fica aprovada, ad referendum do Conselho Universitário, a renovação do termo de adesão ao
Programa Docente Sênior da UFSCar da Prof.ª Dr.ª Zilda Aparecida Pereira Del PreLe, junto ao
Departamento de Psicologia, DPsi/CECH.

Art. 2º Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço Eletrônico
do SEI-UFSCar.

 

 

Prof.ª Dr.ª Ana Beatriz de Oliveira

Presidente do Conselho Universitário 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Beatriz de Oliveira, Reitor(a), em 13/04/2026, às 10:35,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Boletim de Serviço Eletrônico em 13/04/2026
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


Documento assinado eletronicamente por Aparecida Regina Firmino Canhete, Servidor(a) Público(a)
Federal, em 13/04/2026, às 10:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufscar.br/autenticacao,
informando o código verificador 2241444 e o código CRC 11DF7B62.

Referência: Caso responda a este documento, indicar expressamente o Processo nº 23112.000432/2012-09 SEI nº 2241444 

Modelo de Documento:  Ato Oficial: Ato Administrativo, versão de 09/Novembro/2023  
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Despacho nº 297/2026/DEPM/DiDP
Processo nº 23112.000432/2012-09
Remetente: Departamento de Provimento e Movimentação
Destinatário(s): Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

 

ASSUNTO: Encaminhamento de prorrogação de vínculo voluntário

  

São Carlos, 09 de abril de 2026.

 

Prezada Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

c/c DiDP

 

Segue novamente a solicitação de prorrogação de vínculo voluntário da Profa. Dra. Zilda Aparecida
Pereira Del PreFe junto ao DPsi/CECH para ciência e posterior encaminhamento para apreciação no
ConSUni.

 

Informamos que a manifestação de interesse na renovação da requerente, relatório de aJvidades e novo
plano de trabalho constam no documento SEI nº 2199357, bem como a aprovação em reunião ordinária
do Departamento de Psicologia (SEI nº 2235946) em 1º de abril de 2026;

 

At.te

 

Minayana Giacometti

Equipe de DePM/DIDP/ProGPe

 

Atenciosamente,

[Titulação e Nome do Responsável]
[Cargo do Responsável]

Documento assinado eletronicamente por Minayana Giacometti Mercaldi, Assistente em
Administração, em 09/04/2026, às 09:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufscar.br/autenticacao,
informando o código verificador 2238261 e o código CRC 607F7BF1.

Referência: Caso responda a este documento, indicar expressamente o Processo nº
23112.000432/2012-09 SEI nº 2238261 

Modelo de Documento:  Despacho, versão de 02/Agosto/2019  
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Despacho nº 58/2026/DPSI/CECH
Processo nº 23112.000432/2012-09
Remetente: Departamento de Psicologia

Destinatário(s):
Secretaria dos Órgãos Colegiados
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas
Departamento de Provimento e Movimentação

 

ASSUNTO: Prorrogação do Vínculo Voluntário Profa. Zilda Aparecida Pereira Del Prette

  

São Carlos, 07 de abril de 2026.

 

Prezada Secretaria dos Órgãos Colegiados/UFSCar

 

Em resposta ao OHcio 183 (2203570) e ao Despacho 6 (2207663), no processo SEI nº
23112.000432/2012-09, informo que a homologação do referido ad referendum que trata da
Prorrogação do Vínculo Voluntário Profa. Zilda Aparecida Pereira Del PreJe ocorreu em ocasião da 169ª
Reunião Ordinária do CoDPsi, no dia 1º de abril de 2026.

 

Atenciosamente,

Prof. Dr. Leonardo Santos Amâncio Cabral

Chefe do Departamento de Psicologia

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Santos Amancio Cabral, Chefe de Departamento,
em 07/04/2026, às 17:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufscar.br/autenticacao,
informando o código verificador 2235946 e o código CRC D1D62F68.

Referência: Caso responda a este documento, indicar expressamente o Processo nº
23112.000432/2012-09 SEI nº 2235946 

Modelo de Documento:  Despacho, versão de 02/Agosto/2019  
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